
MOÇÃO Nº 007/2024

Senhor Presidente,

Apresento a  Vossa Excelência,  nos  termos do Art.  170 do Regimento Interno,  esta
MOÇÃO, a ser encaminhada  à  EVANDRO DE MACEDO PUPIM  para manifestar  APLAUSOS
desta Câmara em relação a por sua dedicação durante os trabalhos excepcionais desenvolvidos
junto à comunidade de Meridiano.

JUSTIFICATIVA
O Sr. Evandro de Macedo Pupim, natural de Fernandópolis e filho de Maria Helena de

Macedo Pupim e Antônio Aparecido Pupim, nasceu no dia 5 de outubro de 1983. Casado com
Roseli Rodrigues dos Santos Pupim e pai de Leonardo dos Santos Pupim, é um exemplo de
dedicação à cultura e ao esporte em nossa comunidade.

Desde 2001, quando começou a praticar capoeira na cidade de Itapura sob a supervisão
do Mestre Montanha, o Sr. Evandro se destacou como um entusiasta e divulgador dessa arte.
Reconhecido como estagiário de capoeira em 2005, ele iniciou um trabalho que se estendeu
por quatro anos em Itapura.

Em 2009, o Sr. Evandro retornou a Meridiano e, em 2010, deu início a um novo projeto
de capoeira, que se mantém ativo até os dias de hoje. Ao longo de 14 anos representando o
Município de Meridiano, ele tem contribuído significativamente para a promoção da cultura, do
esporte e da saúde local, ministrando aulas para crianças, adolescentes e adultos.

É  importante  ressaltar  nosso  agradecimento  ao  Sr.  Evandro  por  levar  o  nome  de
Meridiano  a  diversos  campeonatos  e  eventos  em  várias  cidades  e  regiões,  sempre
conquistando reconhecimento e trazendo destaque para nossa municipalidade. Além disso,
anualmente  realiza  um  evento  de  capoeira  que  reúne  profissionais  renomados  da  área,
fortalecendo laços com outros municípios e promovendo a cultura local.

Diante de todas essas conquistas e contribuições, a Câmara Municipal de Meridiano
expressa seu reconhecimento e gratidão ao Sr. Evandro de Macedo Pupim, desejando que sua
trajetória continue a inspirar muitos.

Meridiano, 03 de outubro de 2024.

EDIVAN CASSIO TONELOTE                      ALEXANDRE DONIZETE LOPES
Vereadores
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